
DECRETO Nº     31.662  /2017  

Súmula: “Altera o cronograma de execução de
desembolso,  para  o  exercício  de  2017,
conforme especifica.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 56, incisos XII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Araucária,

D E C R E T A

Art. 1°. O cronograma de execução de desembolso, para o exercício de
2017, previsto no Anexo do Decreto n° 30.747, de 25 de janeiro de 2017, passa a vigorar
na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 30 de novembro de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 12400/2017
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ANEXO ÚNICO
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